ILMO. SR. PRESIDENTE DA CTBEL     

FULANO DE TAL, brasileiro, casado, profissão, identidade nº __, Cpf nº__, residente e domiciliado nesta Cidade, na Rua __, CNH Registro nº __, vem tempestivamente recorrer contra o Auto de Infração no.__, emitido em__, conforme Notificação anexa, de nº __, com fundamento no art. 285 do Código de Trânsito Brasileiro (Lei no. 9503, de 23.09.97), e demais disposições legais, pelos fatos e fundamentos a seguir expostos:


A suposta infração teria sido cometida pelo Recorrente no dia__, na Avenida __ . O enquadramento que consta da notificação é o art. 218,I, “b” do CTB, tendo sido imediatamente estipulada a multa no valor de R$574,61 (quinhentos e setenta e quatro reais e sessenta e um centavos), bem como a atribuição de 7 (sete) pontos em seu prontuário, sem que lhe fosse reconhecido o direito constitucional ao contraditório e à ampla defesa. 


Ocorre que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já estabeleceu que, mesmo no caso em que a autuação seja feita através de sistemas eletrônicos, deve ser exigida a remessa de uma notificação prévia ao suposto infrator, com a regular abertura do prazo de defesa. Não pode o Órgão responsável pela fiscalização do trânsito remeter-lhe uma notificação referente à prática da infração e, ao mesmo tempo, determinar o pagamento da penalidade, conforme ocorreu em relação ao Recorrente.

            De acordo com o artigo 22, do Código de Trânsito Brasileiro, devem ser feitos dois tipos de notificação, uma referente ao cometimento da infração, disponibilizando ao infrator o prazo para a apresentação da defesa prévia, e a outra com a cobrança pela infração praticada, emitida somente após o julgamento, caso este decida pela improcedência do recurso e pela consistência do auto de infração. 

O Superior Tribunal de Justiça entende que a interpretação das multas de trânsito é similar ao processo judicial, em que se garante a defesa antes da imposição da sanção. A garantia da plena defesa implica a observância do rito, as cientificações necessárias, a oportunidade de objetar a acusação desde o seu nascedouro, a produção de provas, o acompanhamento do iter procedimental, bem como a utilização dos recursos cabíveis.

O Órgão responsável pela fiscalização do trânsito, no exercício do seu poder de polícia, não pode impor sanções que repercutam no patrimônio dos administrados, sem a preservação do seu direito constitucional à ampla defesa.


Como supedâneo para as suas alegações, o Recorrente anexa dois Acórdãos recentes do Superior Tribunal de Justiça, referentes aos Recursos Especiais de nºs 516.443/RS e 575.114/RS:


Pelas razões expostas, confiante no alto espírito de eqüidade  do ilustrado julgador, para que seja reposta a verdade e para que seja feita justiça, o peticionária vem respeitosamente  requerer o cancelamento do referido Auto de Infração.
Belém,     de março de 2004

ANEXOS: 

1- cópia da Notificação

2- cópia da habilitação 

3- cópia  da identidade do proprietário

4- cópia do certificado de registro do veículo.

5- Acórdão no RESP. 516.443/RS.

6- Acórdão no RESP. 575.114/RS.
RESP 516443 / RS ; RECURSO ESPECIAL

2003/0008489-8 Fonte DJ DATA:13/10/2003 PG:00273 Relator Min. JOSÉ DELGADO (1105) Data da Decisão 04/09/2003 Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA 

Ementa: ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. APLICAÇÃO DE PENALIDADE SEM ANTERIOR NOTIFICAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DE DEFESA PRÉVIA. AUTUAÇÃO “IN FACIE” EQUIVALENTE À NOTIFICAÇÃO DO COMETIMENTO DA INFRAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO QUANTO À ALEGATIVA DE INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE DE TRÂNSITO, POR INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ. RECURSO PROVIDO.
1. O atual Código de Trânsito Brasileiro prevê mais de uma notificação ao infrator: uma quando da lavratura do auto de infração, ocasião em que é disponibilizado prazo para oferecimento de defesa prévia; e outra, quando da aplicação da penalidade pela autoridade de trânsito. Apenas a autuação in facie do infrator torna inexigível posterior notificação, sendo esta equivalente àquela. Art. 280, VI, do CTB. In casu, o auto de infração foi lavrado com base em aparelho eletrônico (radar) não tendo os recorrentes sido notificados para apresentação de defesa prévia, antes que fosse julgada a consistência dos autos de infração lavrados e imposta a penalidade.

2. Quanto à alegação de incompetência da autoridade de trânsito responsável pela aplicação das penalidades impostas, não se conhece do recurso posto que o decisório recorrido baseou-se nas provas constantes dos autos. Inteligência da Súmula 07/STJ.

3. Recurso especial provido.

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da PRIMEIRA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Luiz Fux, Teori Albino Zavascki e Humberto Gomes de Barros votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, ocasionalmente, o Sr. Ministro Francisco Falcão. Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Luiz Fux.

Resumo Estruturado 

     NULIDADE, AUTO DE INFRAÇÃO, MULTA DE TRANSITO, HIPOTESE, FALTA, NOTIFICAÇÃO PREVIA, MOTORISTA, VEICULO AUTOMOTOR, OBJETIVO, APRESENTAÇÃO, DEFESA PREVIA, CARACTERIZAÇÃO, VIOLAÇÃO, PRINCIPIO, DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITORIO, AMPLA DEFESA, NECESSIDADE, OBSERVANCIA, CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO, RESOLUÇÃO, CONTRAN.

Referência Legislativa 

LEG:FED LEI:009503 ANO:1997

*****  CTB-97    CODIGO DE TRANSITO BRASILEIRO

        ART:00281 INC:00002 ART:00314 ART:00280 INC:00006

        ART:00256
LEG:FED RES:000568 ANO:1980

        ART:00002

(CONSELHO NACIONAL DE TRANSITO - CONTRAN)

RESP 575114 / RS ; RECURSO ESPECIAL

2003/0101215-2 Fonte DJ DATA:22/03/2004 PG:00248 Relator Min. LUIZ FUX (1122) Data da Decisão 02/03/2004 Orgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Ementa 

ADMINISTRATIVO. INFRAÇÃO DE TRÂNSITO. PENALIDADE. PRÉVIA NOTIFICAÇÃO. AMPLA DEFESA E CONTRADITÓRIO. APLICAÇÃO ANALÓGICA DA SÚMULA 127/STJ. O CÓDIGO DE TRÂNSITO IMPÔS MAIS DE UMA NOTIFICAÇÃO PARA CONSOLIDAR A MULTA. AFIRMAÇÃO DAS GARANTIAS PÉTREAS CONSTITUCIONAIS NO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO.
1.  O sistema de imputação de sanção pelo Código de Trânsito Brasileiro (Lei n.º 9.503/97) prevê duas notificações a saber: a primeira referente ao cometimento da infração e a segunda inerente à penalidade aplicada, desde que superada a fase da defesa quanto ao cometimento, em si, do ilícito administrativo. Similitude com o processo judicial, por isso que ao imputado concede-se a garantia de defesa antes da imposição da sanção, sem prejuízo da possibilidade de revisão desta.

2. Nas infrações de trânsito, a análise da consistência do auto de infração à luz da defesa propiciada é premissa inafastável para a aplicação da penalidade e consectário da garantia da ampla defesa assegurada no inciso LV, do artigo 5º da CF, como decorrência do due process of law do direito anglo-norte-americano, hoje constitucionalizado na nossa Carta Maior.

3. A garantia da plena defesa implica a observância do rito, as cientificações necessárias, a oportunidade de objetar a acusação desde o seu nascedouro, a produção de provas, o acompanhamento do iter procedimental, bem como a utilização dos recursos cabíveis.

4. A Administração Pública, mesmo no exercício do seu poder de polícia e nas atividades self executing não pode impor aos administrados sanções que repercutam no seu patrimônio sem a preservação da ampla defesa, que in casu se opera pelas notificações apontadas no CTB.

5. Sobressai inequívoco do CTB (art. 280, caput) que à lavratura do auto de infração segue-se a primeira notificação in faciem (art. 280, VI) ou, se detectada a falta à distância, mediante comunicação documental (art. 281, parágrafo único, do CTB), ambas propiciadoras da primeira defesa, cuja previsão resta encartada no artigo 314, parágrafo único, do CTB em consonância com as Resoluções 568/80 e 829/92 (art. 2º e 1º, respectivamente, do CONTRAN).

6. Superada a fase acima e concluindo-se nesse estágio do procedimento pela imputação da sanção, nova notificação deve ser expedida para satisfação da contraprestação ao cometimento do ilícito administrativo ou oferecimento de recurso (art. 282, do CTB). Nessa última hipótese, a instância administrativa somente se encerra nos termos dos artigos 288 e 290, do CTB.

7. Revelando-se procedente a imputação da penalidade, após obedecido o devido processo legal, a autoridade administrativa recolherá, sob o pálio da legalidade a famigerada multa pretendida abocanhar açodadamente.

8. A sistemática ora entrevista coaduna-se com a jurisprudência do E. STJ e do E. STF as quais, malgrado admitam à administração anular os seus atos, impõe-lhe a obediência ao princípio do devido processo legal quando a atividade repercuta no patrimônio do administrado.

9.  No mesmo sentido é a ratio essendi da Súmula 127, do STJ que inibe condicionar a renovação da licença de veículo ao pagamento da multa, da qual o infrator não foi notificado.

10.  Recurso especial provido.

Decisão 

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Primeira Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, dar provimento ao recurso especial, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Teori Albino Zavascki, Denise Arruda e José Delgado votaram com o Sr. Ministro Relator. Ausente, justificadamente, o Sr. Ministro Francisco Falcão.

